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ATA DA 40ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA 

BONITA DO SUL RS. ANO 2022. Ao vigésimo nono dia do mês de novembro de dois 

mil e vinte e dois, às dezessete horas e trinta minutos, nas dependências da Câmara 

Municipal, realizou-se a 40ª Sessão Ordinária de 2022. Após a verificação de quórum, 

constatou-se a presença dos seguintes vereadores: DÉBORA BUSATTO e ENEIDA 

ZUCHETTO LAZZARI da bancada do PP, GILSEMAR HONNEF e MIRIAN 

SARTÓRIO da bancada do PTB, EZEQUIEL TAVARES e ANTÔNIO LOVATTO 

POSSEBON da bancada do PSB, EDINEI ISRAEL DA SILVA da bancada do PSDB, 

JOEL LUCAS DA ROSA, ALMERI IVO PRIBE da bancada do PT. Constatado o 

número legal de vereadores, o Presidente Ver. Ezequiel Tavares, em nome de Deus 

declarou abertos os trabalhos da 40ª Sessão Ordinária, saudou a todos os presentes. 

Colocou em discussão e votação a ata da 39ª sessão ordinária de 2022. Aprovada por 

unanimidade. ORDEM DO DIA: Moção de Congratulações e Reconhecimento n° 

004/2022, proposta pela Vereadora Mirian Sartório: A vereadora que esta subscreve, 

no uso de suas atribuições legais, depois de ouvido o plenário e merecida a Aprovação, 

solicita a Vossa Excelência que encaminhe esta Moção de Reconhecimento e Aplausos 

aos Bombeiros Voluntários de Sobradinho que teve a sua  criação por iniciativa do então 

Vereador Adão Carlos Weber, hoje Patrono da Entidade, e contou com o apoio na época 

do hoje Tenente aposentado Enio Y Castro. Após muitas lutas e campanhas, os Bombeiros 

se estruturaram, e a Corporação é responsável pelo atendimento dos Municípios de 

Sobradinho, Ibarama, Passa Sete, Segredo e Lagoa Bonita do Sul, prestando trabalhos de 

combate a incêndios e primeiros socorros. Os bombeiros voluntários são compostos por 

homens e mulheres os quais renunciam a própria segurança em prol de terceiros, o que 

sem dúvidas merece o nosso reconhecimento. Por meio desta moção eu como 

representante de nossos munícipes parabenizo a todos os bombeiros pelo excelente 

trabalho prestado ao nosso município e região, fazendo que estes sejam dignos de vestir 

esta farda e serem merecedores de todos o nosso respeito e admiração. Aprovado por 

unanimidade. Indicação n° 060/2022, proposta pelo Vereador Joel Lucas da Rosa: 

Que o Executivo Municipal encaminhe a Secretaria competente, para que seja realizada 

a construção de uma parada de ônibus na frente da residência do Sr. Vilson Dalri, na 

localidade de Baixo Pilão. Justificava: A construção desta parada servirá de abrigo para 

adultos e crianças que aguardam diariamente a vinda da condução escolar. Aprovado por 

unanimidade. Indicação n° 061/2022, proposta pelo Vereador Joel Lucas da Rosa: 

Que o executivo municipal construa ou instale uma pracinha com  brinquedos no parque 

municipal de eventos de Lagoa Bonita do Sul. Justificava: A construção ou colocação 

destes brinquedos servirá para as crianças brincarem tornando o local  ainda aprazível e 

atraente para frequentação da população. Aprovado por unanimidade.  Projeto de Lei 

do Executivo n° 1.819/2022: Autoriza o Executivo Municipal a contratar por Prazo 

Determinado, em razão de excepcional interesse público, um Psicólogo do CRAS para 

atuar junto ao Centro de Referência de Assistência Social e da outras providências. Foi 

feita a leitura do parecer da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento e na sequência 

foi feita a leitura do parecer da Comissão Constituição, Justiça e Redação Final, os quais 

exararam parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo plenário, pois atendem 

os requisitos legais. Aprovado por unanimidade. Fez uso da palavra a Vereadora Eneida 

Zuchetto Lazzari. Não havendo nada mais a tratar, o Ver. Presidente, EZEQUIEL 

TAVARES encerrou a sessão, que foi secretariada pela Verª. DÉBORA BUSATTO, 

Assessora do Legislativo MILENA FARDIN CERENTINI, Técnico Legislativo 
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RODRIGO RUBERT, bem como Assessora Jurídica FABIANA RATHKE NUNES, que 

redigimos e digitamos a presente ata. 

                                                                     

Lagoa Bonita do Sul, 29 de Novembro de 2022. 

  

 

 

 

 

    

Ver. EZEQUIEL TAVARES                  Verª. DÉBORA BUSATTO 

    Presidente                                                      Secretária 

 


